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H O M O L O G A Ç Ã O   E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 020/2024

Protocolo Administrativo nº 617/2024

[bookmark: _Hlk41045226]Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DESEMPENHAR AÇÕES NA INSTRUÇÃO DE CANTO PARA OS INTEGRANTES DO GRUPO VOCAL VOZ & ARTE, VISANDO DESENVOLVER NOÇÕES BÁSICAS DE LINGUAGEM MUSICAL E TAMBÉM O REFINAMENTO DO GOSTO MUSICAL, A SENSIBILIDADE, O INTELECTO, O EMOCIONAL, E A APRENDER A BUSCAR A EXCELÊNCIA NECESSÁRIA DO DIA A DIA ATRAVÉS DA MÚSICA, DENTRO DA PRÁTICA EM GRUPO.

Em ata datada de 08/08/2024, a Equipe de Contratação Nomeada pela Portaria nº 11.739/2024 procedera a realização da sessão referente ao Pregão Presencial de nº 020/2024, concluindo pela classificação da proposta e habilitação da licitante.
Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer da Assessoria Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, nos itens e valores conforme segue:              

	MESTRE & CIA LTDA ME CNPJ Nº 13.189.813/0001-13

	ITEM
	QUANT. 
	UN
	DESCRIÇÃO
 
	Valor R$

	
	
	
	
	Unit. 
	Total Anual

	01
	12
	MÊS
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA DESEMPENHAR AÇÕES NA INSTRUÇÃO DE CANTO PARA OS INTEGRANTES GRUPO VOCAL VOZ & ARTE. 
A CONTRATADA DEVERÁ PRESTAR OS SERVIÇOS NA SEDE DO MUNICÍPIO SEMANALMENTE, SENDO UM DIA POR SEMANA, NAS TERÇAS OU QUINTAS FEIRAS, CONFORME CRONOGRAMA ESTABELECIDO COM OS DEMAIS GRUPOS DO MUNICÍPIO. A CONTRATADA DEVERÁ TER DISPONIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO E INTEIRO ACOMPANHAMENTO DO GRUPO, EM FINAIS DE SEMANA E/OU QUANDO CONVOCADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA EM PROGRAMAÇÕES E EVENTOS DO MUNICÍPIO
	2.700,00
	32.400,00

	VALOR TOTAL ANUAL R$32.400,00



Em conformidade com o Edital a vigência do Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa e emissão de termo aditivo, respeitada a vigência máxima decenal. O pagamento será efetuado até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada do relatório das atividades desenvolvidas e da emissão de laudo pela Sec. Munic. de Turismo e Cultura. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos 12 dias do mês de agosto de 2024 



IVELTON MATEUS ZARDO
Prefeito De Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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